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AUTORTZAÇÃO plna, UUlrZlçÃO DE MATERTA PRrMA
FLORESTAL N" OIOi23-OI

(Referente à LAU/ASV N" 2013.8.2023.86971)
I. DADOS DA AUTORIZA Ão

2. DADOS DA PROPRIEDADE

3. OBSERVA oEs

4. VOLUME ESTIMADO PARA ASV APROVADO NO INVENT RIO FI,ORESTAI,
APRESENTADO:
69,4900 st de madeira em lenha.

5, MATÉRIAS-PRIMAS O,TADEIRA EM TORA) AUTORIZADAS/ VOLUME AUTORIZADO
(sr)

0rdem Nome Popular Nome CientiÍico Volume (st)

Diversas NT 69,4900 Leúa

Manaus, 1^1 ryE
a

F

www.ipaâm.âm.gov.br
twrtter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamâm
íacebook. com/@ipaamAM

Oliveira Geissler

gabinêtê@ipaam.am. gov.br

Fo{]ê:(92\ 2123â721 I 21234731
Av. Mârio Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano nte de Souzâ

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

llosa
ra Técnica Direto i{ente

IMPORTANTE:
. O uso irregu ÂUMPF implica na sua cassaçâo. bem como nas sanções previstas na le \ rgcnte:
. Esta Autorização nâo contém emendas ou rasuras:
. Cópia desta Autorizaçâo deve permanecer no local da exploraçâo para et'eito de fiscalização (frente e verso):
. Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico;

Detentor: MRV Engenharia e Participações
s.A

Registro CREA: AM N" 18082-DResp. Técnico: Alex de Sousa Trindade

ART N": AM-2022345522 Chave de Acesso: 5DBZ0

Processo IPAAM n": 292812021-19 SINAFLOR: 21319200

Denominação: Mirante das Orquídeas
Localizaçío: Travessa Maria Júlia Martins Ribeiro,
no 261, Ponta Negra

Município: Manaus-AM
Proprietário: MRV Engenharia e Participações
s.A

CPF/CNPJ: 08.343.4921061 0-05 Área de Úül 1a ser construída): --

Area Total do Empreendimento: l,ó ha Área a ser Suprimida: --
Area de Preservaçâo Permanente: Não se

aplica

Essa autorização está sendo concedida com base na vistoria realizada no dia 24lll/2023 e análise técnica dos documentos
constante nos autos. Coordenadas geográficas do PáIio/SINAFLOR: P I 3" 3' 47,69"5 e 60' 5' 31,87"W
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Produto
I

Prazo de Validade: 90 dias

CPF/CNPJ: 08.3 43.492/ 061 0-0s



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO _ N'OIO/23-01

l. Esta Autorização está sendo concedida com bÍrse nâs informâções constântes no PÍocesso n"
2928n021-19 e na vistoria técnica realizada na área do empreendimento.

2. Esta AutoÍização para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF não permite a
construção de estradas e pátios;

3. Este documento autoriza somente a utilização das espécies e volumetria listadas na Autorização
para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF. sendo vedada a exploração de novas
árvores da área da ASVI

4. Esta AUMPF autoriza a emissão de Documento de Origem Florestal- DOF e Notas-Íiscais para
o transporte da matéria prima florestal.

5. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, graras, inseticidas, tintas e outros);

6. Apresentar relatório de atividades no przvo de 60_ (sessentâ) dias após o vencimento desta
AUMPF:

7. O responsável técnico do projeto deve acompanhar vistorias de monitoramento/fiscalização a
serem realizadas.por este OEMA a qualquer tempol

8. A empresa que receberá a doação da lenha deve eslar com pátio homologado junto ao sistemâ
Documento de Origem Florestal - DOF;

9. A detentora desta AUMPF deve encaminhar a este OEMA o Documento de Origem Florestal -
DOF de doação da lenhal


